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Ata de Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE 

 

Ao vigésimo quinto dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, 

em uma das dependências da sede da Secretaria de Saúde, situada à Avenida Presidente 

Kennedy, n° 8.850, Vila Mirim, Praia Grande – SP. Teve início a reunião do Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar sob a presidência da Senhora Vanessa Raquel 

Rodrigues Borges Amaro, contando com a presença dos conselheiros que assinam a lista 

de frequência anexa à presente ata.  Contamos também com a participação do Sr. Vagner 

Francisco de Assis e da Sra. Luciana Melges Cravo, estes servidores da Secretaria de 

Finanças da Prefeitura de Praia Grande. A reunião aconteceu em uma das dependências 

da secretaria de saúde porque faltou energia no prédio da SEDUC onde estava agendada 

a reunião. A princípio foi esclarecido aos conselheiros que esta reunião teria como 

finalidade a prestação e aprovação das contas dos recursos recebidos do convênio com o 

Estado, referente ao ano de dois mil e vinte e quatro, sendo que a legislação determina a 

apresentação do parecer com a devida aprovação deste colegiado. O Sr. Vagner 

apresentou os documentos referentes ao período de 01/02/2024 a 31/01/2025. Os valores 

apresentados foram: R$ 10.642.300,00 (recursos recebidos em 2024), R$ 268.959,95 

(rendimento do repasse em aplicações financeiras), R$ 10.346.633,41 (despesas totais), 

R$ 564.626,54 (saldo existente em conta corrente em: 31/01/2025). O Sr. Vagner 

esclareceu que o repasse do Governo Estadual é único e exclusivo para a aquisição de 

gêneros alimentícios, e que o saldo remanescente de um ano para o outro é devolvido para 

o estado e explicou que o valor que existe com saldo continua rendendo como aplicação, 

por esse motivo não será devolvido o valor total que foi apresentado. Os recursos são 

recebidos e divididos entre as modalidades de ensino: SEE Ensino Fundamental, SEE 
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Ensino Fundamental Integral, SEE Ensino Jovens e Adultos - EJA, SEE Ensino Médio 

Regular, SEE Ensino Médio Integral, SEE Ensino Médio Técnico - ETEC e SEE Ensino 

Médio ETEC Integral. A conferência dos documentos (notas fiscais, ordem de 

pagamentos, extratos bancários, etc) foi realizada por amostragem, sendo que todos os 

documentos foram digitalizados e disponibilizados aos conselheiros que participaram da 

reunião, o Sr. Vagner apresentou os documentos e deu explicações referentes aos 

mesmos.  Foram verificados os seguintes documentos: SEE. FUNDAMENTAL: número 

de ordem 20, data do documento: 19/04/24, especificação do documento 2988, credor: A 

Moraes, valor R$ 49.950,00, número de ordem: 116, data do documento: 31/07/24, 

especificação do documento 16883, credor: M Zamboni Com. Alimentos., valor R$ 

22.440.00, número de ordem 354, data do documento: 21/11/24, especificação do 

documento 850, credor: Housi-in Alimentos, valor R$ 20.600,00, número de ordem 16, 

data do documento: 03/12/24, especificação do documento 2184, credor: Licitare Com. 

Alimentos, valor R$ 95.900,00 e número de ordem 99, data do documento: 16/01/25, 

especificação do documento 3067, credor: Bene Distrib. Com., valor R$ 30.600,00. SEE. 

FUNDAMENTAL INTEGRAL: número de ordem 211, data do documento: 17/09/24, 

especificação do documento 240, credor: Santo Afonso Repres. Prod. Alim., valor R$ 

6.658,60, número de ordem 286, data do documento: 29/10/24, especificação do 

documento 7639, credor: A S F Panificação Ltda., valor R$ 1.400,10, número de ordem 

302, data do documento: 06/11/24, especificação do documento 2487, credor: Bene 

Distrib. Com., valor R$ 5.670,00, número de ordem 367, data do documento: 02/12/24, 

especificação do documento 6631, credor: Marfugel Comércio, valor R$ 95.000,00 e 

número de ordem 97, data do documento: 14/01/25, especificação do documento 946, 

credor: Housi-in Alimentos, valor R$ 4.880,00 SEE. EJA: número de ordem 355, data 
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do documento: 21/11/24, especificação do documento 848, credor: Housi-in Alimentos, 

valor R$ 16.995,00, número de ordem 82, data do documento: 26/12/24, especificação do 

documento 20537, credor: Biotec Ind. Com. Alimentos, valor R$ 298,00, e número de 

ordem 94, data do documento: 06/01/25, especificação do documento 6647, credor: 

Marfugel Comércio, valor R$ 19,00. SEE. ENSINO MÉDIO: número de ordem 01, data 

do documento: 26/01/24, especificação do documento 6772, credor: Hosana Com. Prod. 

Alimentícios, valor R$ 4.540,00, número de ordem 68, data do documento: 14/06/24, 

especificação do documento 6800, credor: Belamesa Com. Alimentos, valor R$ 

54.000,00, número de ordem 78, data do documento: 20/06/24, especificação do 

documento 177089, credor: Fridel Frigorífico, valor R$ 42.126,20 número de ordem 105, 

data do documento: 30/07/24, especificação do documento 250, credor: Ronutri Com. 

Represent., valor R$ 20.458,00 e número de ordem 96, data do documento: 01/01/25, 

especificação do documento 6642, credor: Marfugel Comércio, valor R$ 817,00.  SEE. 

ENSINO MÉDIO INTEGRAL: número de ordem 11, data do documento: 12/04/24, 

especificação do documento 6574, credor: Belamesa Com. Alimentos, valor R$ 

22.500,00, número de ordem 87, data do documento: 02/07/24, especificação do 

documento 3033, credor: A Moraes, valor R$ 74.925,00, número de ordem 110, data do 

documento: 30/07/24, especificação do documento 6550, credor: Marfugel Comércio, 

valor R$ 57.000,00, número de ordem 215, data do documento: 17/09/24, especificação 

do documento 711569, credor: Fênix Ind. Alim., valor R$ 18.192,00, e número de ordem 

255, data do documento: 10/10/24, especificação do documento 14119, credor: CS Com. 

Cereais, valor R$ 112.966,35. SEE. ENSINO MÉDIO ETEC: número de ordem 319, 

data do documento: 08/11/24, especificação do documento 3105, credor: A Moraes, valor 

R$ 87.412,50, número de ordem 321, data do documento: 08/11/24, especificação do 
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documento 20274, credor: Biotec Ind. Com. Alimentos, valor R$ 46.000,00, número de 

ordem 323, data do documento: 08/11/24, especificação do documento 7475, credor: 

Belamesa Com. Alimentos, valor R$ 69.000,00, número de ordem 91, data do documento: 

06/01/25, especificação do documento 6652, credor: Marfugel Comércio, valor R$ 

2.641,00,  número de ordem 100, data do documento: 17/01/25, especificação do 

documento 6401, credor: Superfood Alimentos, valor R$ 1.316,00 e número de ordem: 

102, data do documento: 20/01/25, especificação do documento: 3078, credor: Bene 

Distr. Com., valor: R$ 30.600,00. SEE. ENSINO MÉDIO ETEC INTEGRAL:  número 

de ordem 280, data do documento: 22/10/24, especificação do documento 6598, credor: 

Marfugel Comércio, valor R$ 76.000,00; número de ordem 341, data do documento: 

12/11/24, especificação do documento 806, credor: Housi-in Alimentos, valor R$ 

151.600,00, número de ordem 09, data do documento: 26/11/24, especificação do 

documento 683, credor: Solubis Alimentos, valor R$ 152.000,00, e número de ordem 84, 

data do documento: 26/12/24, especificação do documento 20539, credor: Biotec Ind. 

Com. Alim., valor R$ 34.150,80. Após a verificação dos documentos, os conselheiros 

aprovaram as contas apresentadas. Nada mais havendo a tratar, a Presidente Vanessa 

Raquel Rodrigues Borges Amaro deu por encerrada a reunião, e eu, Rosiany Grigini 

Zavatiero e Daniela Nunes Aguiar, secretárias do conselho, lavramos e assinamos a 

presente ata junto com os demais conselheiros e participantes da reunião.   

 

Daniela Nunes Aguiar 

Rosiany Grigini Zavatiero 

Érica Aparecida Gaspar dos Reis  

Adriana Margarida Queiroz Sambonovich 
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Tânia de Santana Ribeiro  

Vanessa Raquel Rodrigues Borges Amaro 

Vagner Francisco de Assis 

Luciana Melges Cravo 

 

 

 

 


